
 
 

1 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 575/2022 

 

EDITAL RETIFICADO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI, doravante denominada PMA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 67.360.420/0001-50, com sede na Rua Dahyr Rachid, n.º 1245, Centro, 

Alambari/SP, por intermédio de Pregoeiro e equipe de apoio, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, de acordo com as condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus respectivos anexos. 

Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - 

“PROPOSTA” e nº 2 - “DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor 

de Licitações ao início da sessão pública deste Pregão Presencial e terá início na data, 

horário e endereço abaixo discriminados: 

DATA: 19/01/2023. 

HORÁRIO: 09:30 horas. 

ENDEREÇO: Paço Municipal Rosa Magueta Gomes, localizado na Rua Dahyr 

Rachid, n.º 1.245, Alambari/SP. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de kits escolares destinados aos 

alunos do ensino infantil e fundamental do Município de Alambari/SP, conforme 

condições e especificações mínimas constante no Termo de Referência. (ANEXO IV 

deste Edital). 
 

2 - DO PREÇO 

2.1 - Estima-se o valor desta licitação em R$ 133.983,44 (cento e trinta e três mil, 

novecentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), com base nos 

parâmetros dispostos no ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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2.2 – O valor indicado no ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA corresponde à 

média dos preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o 

valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros 

que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, desde que 

atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 

2.3 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO IV – 

TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam, ou 

sejam manifestamente inexequíveis (art. 40, X e 48, II e seus parágrafos, da Lei Federal nº 

8.666/93). 

2.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. (Art. 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013). 

 

2.5 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado (Art. 18 do Decreto Federal nº 

7.892/2013). 

 

2.5.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.5.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

2.6 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.6.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

3 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

3.1 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integralmente: 

a) ANEXO I - Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de 

habilitação; 
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b) ANEXO II - Modelo de declaração de condição de ME ou EPP; 

c) ANEXO III - Modelo de declaração de que não emprega menor; 

d) ANEXO IV - Termo de referência; 

e) ANEXO V - Modelo para apresentação da proposta comercial; 

f) ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

g) ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação; 

h) ANEXO VIII – Modelo de Procuração / Credenciamento; 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Somente poderão participar deste Pregão empresas interessadas com ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam 

todas as exigências de habilitação. 

 

4.2 - Será vedada a participação: 

 

4.2.1 – De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e 

entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 

8.666/93; 

 

4.2.2 – De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Alambari, nos termos do artigo 87, III da Lei 

8.666/93 e do Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

4.2.3 - De quem estiver sob processo de concordata ou falência; 

4.2.3.1 - A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 

apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 

4.2.3.2 - O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado dentro 

do envelope de habilitação. 

4.2.4 – Sob a forma de consórcio. 

4.3 - A observância das vedações do subitem 4.2 deste Edital é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades 

cabíveis. 

4.4 - A simples participação da licitante neste certame implica: 
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4.4.1 - A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

4.4.2 - Que o prazo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data final estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 

proposta; 

4.4.3 – Na aceitação de todas as condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de 

Preços apresentada no ANEXO VI deste Edital. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 

por intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original 

da carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

 

5.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

5.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, devidamente 

registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

5.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo VIII, com poderes 

para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do 

licitante com firma reconhecida, acompanhado de cópia de seu contrato social ou 

estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

5.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa 

licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no 

caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 

administradores. 

 

5.3 – O representante (legal ou procurador) da interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

 

5.4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço;  
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5.5 - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

 

5.6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 

5.7 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 

declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 

 

5.7.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo I 

do presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 

(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

5.7.2 – A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, deverá 

apresentar “Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte” visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta). 

 

5.8 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de 

preço e os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e 

rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI 

ENVELOPE Nº 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL E DADOS DA PROPONENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI 

ENVELOPE Nº 2 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E DADOS DA PROPONENTE 
 

6 - DA PROPOSTA - PREÇO - ENVELOPE 1 
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6.1 - O Anexo V – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA que 

acompanha este instrumento convocatório deverá ser utilizado, preferencialmente, para a 

apresentação da Proposta. 

6.2 - Deverão estar consignados na proposta: 

a) dados cadastrais; 

b) indicação obrigatória dos preços unitários, por lote e total, contendo até duas casas 

decimais, dos itens que serão adquiridos, expresso em moeda corrente nacional, em 

algarismos e o valor global por extenso; 

c) indicação da marca dos itens ofertados. Poderá ser proposta de mais de uma marca, 

mantendo-se um só preço. A administração, à época da contratação, optará dentre as 

marcas ofertadas; 

d) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

e) declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar o 

objeto licitado dentro das especificações deste edital e das especificações constante do 

ANEXO IV, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 

f) declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de 

forma nenhuma, resultado de recondicionamento ou reaproveitamento; 

g) declaração que, se vencedora, apresentará, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 

01 (uma) amostra (da mesma marca, modelo e material) de cada item juntamente com 

ficha técnica com as especificações de cada item composto no kit vencedor, sendo a 

amostra da mochila, pasta e estojo sem obrigatoriedade de personalização, devidamente 

identificada para análise OBJETIVA pela equipe técnica quanto a peso, medidas, 

composições e qualidade conforme especificação técnicas no Anexo IV deste Edital. 

6.3 - Cada concorrente deverá computar no preço que ofertar todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 

obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 

apresentação da proposta. 

6.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 

apresentação. 

6.6 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aquele indicado no ANEXO 

IV – TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os 

excedam. 
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6.7 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos 

ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.8 - A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 

edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações e da Lei Federal nº 

8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 2 

 

7.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

7.1.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as 

sociedades por ações apresentarão também os documentos de eleição de seus 

administradores; 

7.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas 

as alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 

7.1.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

7.1.1.3. Os documentos relacionados no item 7.1.1.1 não precisarão constar do Envelope 

n° 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 
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7.1.2.3.1. Certidão Única (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014. 

7.1.2.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 

Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da 

Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não 

incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

7.1.2.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários; 

7.1.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

7.1.2.6. A comprovação de regularidade fiscal/trabahista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de 

Preços decorrentes; (LC nº 123, art. 42) 

7.1.2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal/trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput). 

7.1.2.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º, com redação pela LC 147/15). 

7.1.2.6.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.1.2.6.2, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, 

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do 

art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a presente licitação (LC n° 123. art. 

43, § 2º). 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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7.1.3.1 - Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões:  

 

7.1.3.2 - A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua 

elaboração, deverá:  

a) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido 

transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultados do exercício;  

b) Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com os 

respectivos termos de abertura e de encerramento do livro registrados na Junta 

Comercial;  

 

7.1.3.3 - A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a 

respectiva prova e a certidão de arquivamento na Junta Comercial;  

 

7.1.3.4 - A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a 

apuração de dois indicadores contábeis:  

 

7.1.3.4.1 - Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: QLG = AC + RLP 

                                           PC + ELP 

 

7.1.3.4.2 - Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: QLC = AC 

                                              PC 

Onde:   

AC é o ativo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo 

 

7.1.3.5 - Os resultados das operações deverão ser iguais ou superiores a 1 (um) para os 

subitens 7.1.3.4.1 e 7.1.3.4.2;  

7.1.3.6 - As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e 

as demais empresas não optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão 

apresentar:  

a) Fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições legais;  

b) Cópia da Declaração Econômico-Fiscal da pessoa jurídica.  

7.1.3.7 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

7.1.3.7.1 - A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 

apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
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vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 

7.1.3.7.2 - O Plano de Recuperação deverá ser apresentado dentro do envelope de 

habilitação. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4.1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 

no(s) qual(ais)se indique(m) o fornecimento de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo 

de kits escolares exigidos em cada lote, devendo os produtos/itens serem compatíveis aos 

constantes do Termo de Referência. 

7.1.4.1.1. É permitida a somatória de atestados como forma de atender o quantitativo 

mínimo exigido. 

7.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.1.5.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo do Anexo III; 

7.2 - CADASTRO NO SISTEMA ÚNICO DE CADASTRO DE FORNECEDORES 

DE ALAMBARI 

7.2.1 - Os documentos de habilitação relacionados nos subitens 7.1.2 a 7.1.5 deste Edital 

poderão, no todo ou em parte, ser substituídos pelo “Certificado de Registro Cadastral 

- CRC” emitido pelo SISTEMA ÚNICO DE CADASTRO DE FORNECEDORES DO 

MUNICÍPIO DE ALAMBARI, desde que tal certificado se refira à linha de fornecimento 

compatível com o objeto licitado e esteja em vigor na data da realização deste certame, 

bem como os documentos a serem substituídos, ao serem apresentados para emissão do 

CRC tenham cumpridos todos requisitos exigidos no presente edital. 

7.2.1.1 - O Certificado mencionado no subitem supra deverá ser entregue pela licitante 

dentro do envelope 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), observadas as regras 

constantes do subitem 7.3 deste Edital.  

7.2.2 - A licitante deverá complementar a documentação de habilitação exigida nos 

subitens 7.1.2 a 7.1.4 deste Edital, inserindo dentro do envelope Nº 2 (DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO) aqueles documentos que não constarem no CRC. 

7.2.3 – A entrega do Certificado indicado no subitem 7.2.1 deste Edital (CRC), não 

dispensa a inclusão, dentro do envelope Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), do 

ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento equivalente, atualizado e 

registrado, sob pena de inabilitação da licitante. 
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7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.3.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticado por servidor designado no ato de sua 

apresentação. 

7.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.3.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 

aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

7.3.4. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

7.3.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute a futura Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 7.1.1 a 7.1.5. 

7.3.6. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 

acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à 

regularidade fiscal/trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, quando 

se aplicará o disposto nos itens 7.1.2.6 e seguintes deste edital. 

7.3.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto 

aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 

por este meio eletrônico. 

8 - DA FASE DE LANCES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DEMAIS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 

ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 5. 

8.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 

envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação. 

8.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 



 
 

12 

 

8.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso do item e as 

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

8.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

8.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

8.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em propostas 

ofertadas pelos demais licitantes;  

8.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

8.4.4. Cujo preço, unitário ou total, apresentar valor superior ao Preço Máximo de 

Aceitabilidade indicado no Anexo IV; 

8.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado 

o certame, lavrando-se ata a respeito. 

8.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

8.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela; 

8.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

8.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior 

preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços; 

8.6.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 

8.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

8.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

8.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, 

caput): 
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8.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º) 

8.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 

123, art. 45, inc. I) 

8.9.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 

contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º) 

8.9.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

no subitem 8.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45, 

inc. III) 

8.9.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 

exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 8.9.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II) 

8.9.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

8.9.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo 

apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de 

preço aquela originalmente vencedora da fase de lances. (LC n°123, art. 45, § 1º); 

8.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 8.6.1, e aquelas 

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

8.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à 

redução do preço ofertado. 

8.13. Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 

decidindo motivadamente a respeito. 

8.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação 

estipuladas neste Edital; 
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8.14.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à 

documentação relativa à regularidade fiscal/trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 7.1.2.6 e seguintes deste edital. 

8.14.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

8.14.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado. 

8.15. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

8.15.1. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 

proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 

vencedora. 

8.16. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

8.17. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 – A cópia deste Edital permanecerá afixada, até o término do processo, no quadro de 

avisos localizado no Paço Municipal, podendo, ainda, ser adquirida no Paço Municipal, 

no horário de 08:00 às 16:00 horas dos dias úteis e pelo Site www.alambari.sp.gov.br. 

9.1.1 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se, durante todo 

o processo, a acompanhar as publicações referentes ao mesmo junto ao Diário Oficial do 

Estado, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

9.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão Presencial, observando-se o seguinte: 

a) as dúvidas meramente procedimentais poderão ser esclarecidas pelo Pregoeiro, pelo 

telefone (15) 3274-9000, no horário de 08:00 às 16:00 horas dos dias úteis; 

http://www.alambari.sp.gov.br/
http://www.alambari.sp.gov.br/
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b) as dúvidas relativas à especificação do objeto poderão ser esclarecidas pelo e-mail 

licitacao@alambari.sp.gov.br; 

c) as impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Alambari, à Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, Alambari/SP, no 

horário de 08:00 às 16:00 horas dos dias úteis. 

9.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal e imediata 

na própria sessão pública, com registro em ata da síntese da motivação, abrindo-se prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual prazo, a 

contar do fim do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos na sede da 

Prefeitura Municipal de Alambari; 

9.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo interessado importará a 

decadência do direito de recurso, com adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

9.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente; 

9.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

9.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

9.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas nos prazos previstos neste edital, 

junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Alambari, localizado no endereço 

indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas dos 

dias úteis, sob pena de configurar-se a desistência de recorrer.  

10– DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 

licitante vencedora, cabendo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório.  

mailto:licitacao@alambari.sp.gov.br
mailto:licitacao@alambari.sp.gov.br
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10.2 – Se existir manifestação recursal e decididos os recursos porventura interpostos, a 

autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão conta dos recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município, com indicação da dotação orçamentária na “Requisição 

de Despesa” e ou na Nota de Empenho, quando de eventual contratação. 

12 – DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração da 

Ata de Registro de Preços específica com o(s) PROPONENTE(S) VENCEDOR(ES) e 

cuja minuta integra este Pregão Presencial como ANEXO VI. 

12.1.1 - Se, por ocasião da formalização da Ata, as certidões de regularidade de débito do 

adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura 

Municipal de Alambari verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.1.1.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação 

de regularidade de que trata o subitem 12.1.1, mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

12.1.2 - O adjudicatário deverá assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 

(cinco) dias corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única 

vez por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à 

contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento 

convocatório. 

12.1.3 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.1.1, ou se recusar a celebrar a 

contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e 

assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

12.1.4 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 

de regularidade fiscal/trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 

deverá comprovar, previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

regularidade fiscal/trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

declaração do vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob 
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pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital; 

12.2 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a 

Prefeitura Municipal de Alambari: 

a) a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação;  

b) a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 

12.3 – A detentora se obriga a manter, durante toda a execução da Ata de Registo de 

Preços, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 

se, no curso da Ata da Registro de Preços, algum documento perder a validade. 

12.4 – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Alambari 

a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

12.5 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

12.6 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

fornecer, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na 

própria ata; 

12.7 - Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Alambari e por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva 

Nota de Empenho. 

12.8 - O fornecedor deverá retirar o instrumento de compra no prazo de (05) cinco dias 

corridos, contados da convocação; 

12.9 - Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda 

estiverem válidas o fornecedor estará dispensado de atualizá-las.  

12.10 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o 

instrumento de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-

lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste.  

12.11 - A Administração poderá obrigar a DETENTORA a corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto da ATA, se verificar incorreções relacionados à 

quantidade e qualidade dos produtos licitados. 

12.12 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo 

das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 



 
 

18 

 

12.13 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da assinatura. 

12.14 - O foro da Ata de Registro de Preços será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 

às seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  

13.3 - O atraso injustificado na execução Ata de Registro de Preços ou instrumento 

equivalente, ou seja, na entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1º do 

artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por 

dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

a) atraso de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; 

b) atraso superior a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos na 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 

13.4; 

13.3.1 - Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método 

de acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias 

de atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto 

no artigo 7.º da Lei 10.520/2002. 

13.4 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas à detentora 

as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida;  
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c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

13.6 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade 

fiscal/trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto 

neste edital, implicará decadência do direito à contratação e a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do 

valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão 

temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; (LC nº 123, art. 43, § 2º). 

13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado.  

13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 

úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento devido à DETENTORA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 

Contábil da Prefeitura Municipal de Alambari, e poderá ser feito por meio de crédito em 

conta corrente a ser fornecida pela DETENTORA ou cheque nominal a favor da 

proponente a ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de Alambari. 

14.2 - Correrão por conta exclusiva da DETENTORA: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

14.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 

estabelecido no item 14.1, a partir da data de sua reapresentação. 

14.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a DETENTORA suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, 

juros e correção monetária. 

15 – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

15.1 - Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues de forma parcelada, 

conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Alambari, mediante nota de empenho 

e de acordo com o Anexo IV – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 
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15.2 - O fornecimento deverá ser efetuado, conforme os seguintes critérios: 

a) Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação dos 

Departamentos informados no anexo IV – Termo de Referência, mediante nota de 

empenho a ser emitida por esta Prefeitura. 

 

b) Local de Entrega: Constante no anexo IV – Termo de Referência 

 

c) As entregas só serão aceitas dentro do horário estabelecido, das 08 às 17 horas de 

segunda a sexta-feira, com prévio agendamento; 

 

d) Cronograma de Entrega: 

 

d.1) Serão solicitados parceladamente, de acordo com a necessidade de consumo desta 

Prefeitura, mediante prévia solicitação; 

d.2) Havendo a necessidade, a Prefeitura poderá solicitar entregas entre o período 

indicado no subitem anterior, sem qualquer ônus para a Administração. 

e) Prazo de Entrega: Máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

 

15.3 - Caso o produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 

DETENTORA deverá providenciar no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da data 

de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 

convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 

15.4 - A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, conforme o caso, nos 

termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.5 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com os termos da Ata 

de Registro de Preços e do ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA. (art. 76 da Lei 

Federal nº 8.666/93). 

15.6 - Correrá por conta da DETENTORA todos os custos relativos ao transporte, em 

geral, o descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução 

contratual. 

15.7 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 

violação de qualquer tipo. 

15.8 - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a 

termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à 

aplicação das penalidades. 
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16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1- É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

16.2- A homologação do resultado da licitação não implicará direito à contratação do 

objeto licitado. 

16.3- Fica assegurado à PMA o direito de, no interesse da Administração, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente. 

16.4- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de informações, 

declarações e documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos falsos 

responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

16.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão 

Presencial. 

16.7 - As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

da futura contratação. 

16.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na PMA. 

16.9- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

16.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Setor de Licitação da PMA, à Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, Alambari/SP, telefone 

(15) 3274-9000, no horário de 08:00 às 16:00 horas dos dias úteis. 
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16.11- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Itapetininga/SP. 

Alambari, 06 de janeiro 2023. 

 

 

 

JOÃO PAULO DANTAS PINTO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

23 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO I DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _______________________________________________, CNPJ 

nº _____________________________, declara, por intermédio de seu representante 

legal, a teor do disposto no artigo 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/2002, ter ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório 

relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 da Prefeitura Municipal de Alambari, 

sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, porém, por se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta 

por participar da licitação e regularizar a documentação no prazo estabelecido no 

edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções 

estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente (). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

 

________, _____ de ______________de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO II DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP - 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _________________________________________________, CNPJ nº 

__________________________, declara, sob as penas da lei, por intermédio de seu 

representante legal, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

______________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa - 

ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), conforme previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 52/2022, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Alambari, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 

do § 4º deste mesmo artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 

 

________, _____ de ______________de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO III DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

DECLARAÇÃO 

(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022. 

 

A empresa _________________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª) ________________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº ______  , 

declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

 

______________, _______ de ______________ de 2022. 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a escolha de proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Kits Escolares, destinados aos alunos 

dos ensinos infantis e fundamental deste município, conforme quantidades, 

especificações e condições dispostas no presente Termo de Referência. 

 

2 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

 

KIT 01: PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 342 KITS 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. 
VL.  

UNIT. 

VL. 

TOTAL 

01 APONTADOR DUPLO  2 UNID. R$ 2,68 R$ 5,36 

02 BORRACHA ESCOLAR  2 UNID. R$ 0,66 R$ 1,32 

03 CADERNO BROCHURA 1/4 96 FOLHAS CAPA DURA 2 UNID. R$ 5,15 R$ 10,30 

04 ESTOJO ESCOLAR 1 UNID. R$ 10,31 R$ 10,31 

05 GIZ DE CERA 12 CORES 1 CAIXA R$ 5,08 R$ 5,08 

06 TINTA GUACHE 06 CORES 1 CAIXA R$ 5,68 R$ 5,68 

07 LÁPIS DE COR JUMBO 12 CORES 2 CAIXA R$ 13,49 R$ 26,98 

08 LÁPIS GRAFITE JUMBO  4 UNID. R$ 1,35 R$ 5,40 

09 MASSA P/MODELAR 180G C/ 12 CORES 2 UNID. R$ 6,28 R$ 12,56 

10 PASTA PLÁSTICA BRANCA 5 cm 1 UNID. R$ 6,63 R$ 6,63 

11 PINCEL N° 08 1 UNID. R$ 2,73 R$ 2,73 

12 TESOURA ESCOLAR 1 UNID. R$ 3,65 R$ 3,65 

13 COLA LÍQUIDA 2 UNID. R$ 2,65 R$ 5,30 

VALOR TOTAL DO KIT: R$ 101,30 (cento e um reais e trinta centavos) 

VALOR TOTAL DO LOTE (342 Kits): R$ 34.644,60 (trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro 

reais e sessenta centavos) 

    

 KIT 02: PARA ENSINO FUNDAMENTAL 874 KITS 

  PRODUTO QUANT. UNID. 
VL.  

UNIT. 

VL.  

TOTAL 

01 APONTADOR COM DEPÓSITO 2 UNID. R$ 1,51 R$ 3,02 

02 BORRACHA ESCOLAR  4 UNID. R$ 0,59 R$ 2,36 

03 CADERNO BROCHURÃO 96 FOLHAS 5 UNID. R$ 8,98 R$ 44,90 

04 CADERNO BROCHURA 1/4 96 FOLHAS CAPA DURA 1 UNID. R$ 4,56 R$ 4,56 

05 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 2 UNID. R$ 0,97 R$ 1,94 

06 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 2 UNID. R$ 0,97 R$ 1,94 
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07 GIZ DE CERA 12 CORES 1 CAIXA R$ 4,87 R$ 4,87 

08 TINTA GUACHE 06 CORES 1 CAIXA R$ 5,28 R$ 5,28 

09 LÁPIS DE COR 12 CORES 2 UNID. R$ 5,91 R$ 11,82 

10 LÁPIS GRAFITE N° 2  10 CAIXA R$ 0,58 R$ 5,80 

11 MASSA P/MODELAR 180G C/ 12 CORES 1 UNID. R$ 6,28 R$ 6,28 

12 PASTA PLÁSTICA BRANCA 5 cm 1 UNID. R$ 6,55 R$ 6,55 

13 PINCEL N° 08 1 UNID. R$ 2,73 R$ 2,73 

14 RÉGUA ESCOLAR 30 CM 2 UNID. R$ 1,53 R$ 3,06 

15 TESOURA ESCOLAR 1 UNID. R$ 3,69 R$ 3,69 

16 COLA LÍQUIDA 2 UNID. R$ 2,43 R$ 4,86 

VALOR TOTAL DO KIT: R$ 113,66 (cento e treze reais e sessenta e seis centavos) 

VALOR TOTAL DO LOTE (874 Kits): R$ 99.338,84 (noventa e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e 

oitenta e quatro centavos) 

 

2.1 – Cada Kit quando solicitado deverá ser entregue em uma caixa de 

papelão/embalagem similar devidamente separados. 

 

2.1.1 - DESCRITIVO TÉCNICO DOS ITENS 

 

Apontador plástico com depósito medindo 60 mm x 25 mm x 15 mm. Composto por 02 

partes, sendo uma parte em formato opaca "L", na cor preferencialmente azul, 

admitindo-se em outras cores, onde está fixada a lâmina com parafuso, e outra o corpo 

do depósito transparente. Estas são conectadas entre si, com trava sob pressão. 

Composição: Plástico, “PET” ou poliestireno reciclado, admitindo tanto materiais 

“reciclados” quanto “recicláveis” e lâmina de aço temperado. 

 

Apontador duplo com um furo para lápis tipo JUMBO e NORMAL com depósito, 

formato triangular medindo 50 mm x 40 mm x 40mm. Composto por 02 partes, sendo 

uma parte opaca preferencialmente na cor azul, admitindo-se em outras cores, onde está 

fixada a lâmina com parafuso, e outra o corpo do depósito transparente. Estas partes são 

conectadas entre si, com trava sob pressão. Composição: Plástico, “PET” ou poliestireno 

reciclado, admitindo tanto materiais “reciclados” quanto “recicláveis” e lâmina de aço 

temperado. 

 

Borracha branca macia, com capa em formato ergonômico, indicada para apagar 

escritas a lápis, medindo 60 mm x 21 mm x 10 mm. Produto atóxico. Composição: 

borracha sintética e capa em Plástico, “PET” ou poliestireno reciclado, admitindo tanto 

materiais “reciclados” quanto “recicláveis”. 

 

Caderno brochura 1/4 capa dura, costurado, com no mínimo 96 folhas, dimensões 

mínimas 140 mm x 200 mm, miolo branco gramatura mínima: 56 g/m², capa e 

contracapa em papelão com gramatura mínima de 780 g/m². Capa e contra personalizado 

conforme arte a ser fornecida pela administração ou com motivos ecológicos, que não 

ostente propaganda comercial de terceiros e imagem inadequada ao público-alvo. Na 

contracapa deverá constar as seguintes informações: Marca e características do produto, 

norma ABNT. 
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Caderno brochurão capa dura, costurado, com no mínimo 96 folhas, dimensões 

mínimas 200 mm x 270 mm, miolo branco gramatura mínima: 56 g/m², capa e 

contracapa em papelão com gramatura mínima de 780 g/m². Capa e contra personalizado 

conforme arte a ser fornecida pela administração ou com motivos ecológicos, que não 

ostente propaganda comercial de terceiros e imagem inadequada ao público alvo. Na 

contracapa deverá constar as seguintes informações: Marca e características do produto, 

norma ABNT. 

 

Caneta esferográfica nas cores azul, preto e vermelho, corpo cilíndrico ou sextavado, 

corpo em material reciclado, ponteira na cor da tinta, tinta de pasta esferográfica 

permanente, atóxica, esfera de tungstênio, diâmetro esfera 1,0mm. 

 

Cola liquida com no mínimo 100gr lavável, para uso escolar. Composição: Resina de 

PVA em dispersão aquosa. Frasco plástico resistente com bico aplicador econômico. 

Validade mínima de 36 meses da data de fabricação. 

 

Estojo Escolar, medindo 21,0cm de comprimento, 8,0cm de altura e 5,0 de 

profundidade, confeccionado em tecido de composição 93% poliéster e 7% poliamida 

(ABNT NBR 13538), gramatura de 350g/m² (ABNT NBR 10591), com reforço aparente 

Rip Stop em forma de losango 8mm x 5mm (ABNT NBR 12546), na cor 

aproximadamente (verde claro 16-6329 TPX), com parte interna do tecido dublada, 

sendo impermeabilizada através de uma película de PVC. A parte frontal e traseira é 

estruturada através de um vivo em PVC, com 5mm de diâmetro, na cor 

aproximadamente (pantone 18-5718 TPX), possui abertura única centralizada no fole, 

com 30cm, e em ziper nº5 de nylon na mesma cor do corpo. Personalização em silk-

screen. 

 

Giz de cera tipo jumbo, triangular ou redondo, acondicionado em caixa de papel cartão 

resistente contendo 12 cores vivas, pesando mínimo de 220g. Dimensões mínimas de 

14mm diâmetro e 125 mm de comprimento. Composição: a base de ceras, cargas 

minerais e pigmentos. 

 

Lápis de cor redondo ou sextavado, confeccionado em madeira reflorestada 

certificada, proveniente de manejo sustentável, com superfícies pintadas com cores das 

minas, com tintas atóxicas, com gravação da marca, mina colorida com traço nítido e 

uniforme, com resistência para suportar a pressão normal de uso. Produto com colagem 

perfeita entre as partes de madeira. Comprimento de 175mm, com mina centralizada de 

4,0mm de diâmetro. Embalados em caixa de cartão contendo 12 lápis com cores sortidas, 

deve conter na embalagem: marca, procedência, composição, diâmetro da mina.  

 

Lápis de cor sextavado ou triangular, 12 cores, confeccionado em madeira 

reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável, com as superfícies pintadas 

com as cores das minas, com tintas atóxicas, com gravação da marca, mina colorida 

produzidas com matérias primas atóxicas, com traço nítido e uniforme, com resistência 

para suportar a pressão normal de uso. Produto com colagem perfeita entre as duas 

partes da madeira. Comprimento de 175 mm, e entre faces de 10mm, com mina 
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centralizada de 6,0mm de diâmetro. Embalados em caixa de cartão envernizado com 

tabela de cores, contendo 12 cores sortidas. Composição: Madeira reflorestada, ceras e 

pigmentos. 

 

Lápis grafite inteiro sextavado nº 2, com dimensões aproximadas de 6,9 a 7,2 mm de 

diâmetro e comprimento de 175 mm. Mina de grafite número 2 centralizada, com no 

mínimo 2 mm de diâmetro, resistente, que desliza facilmente sobre o papel. Graduação 

Nº 2. Escrita macia, escura e de excelente apagabilidade. Fácil de apontar, produzido 

com materiais totalmente atóxicos e madeira 100% reflorestada. Lápis ecologicamente 

correto. Maior resistência à quebra da mina. Composição: Material cerâmico, grafite e 

madeira reflorestada. 

 

Lápis grafite jumbo, graduação HB, formato triangular, com borracha, medindo no 

mínimo 172 mm de comprimento e entre faces 10 mm com mina grafite de no mínimo 

5,0mm de diâmetro.  Possui escrita macia, escura e de excelente apagabilidade. 

Composição: Madeira reflorestada, material cerâmico e grafite. 

 

Massa para modelar, produto atóxico à base de carboidratos de cereais, glúten, cloreto 

de sódio, propil parabeno, aroma, aditivos e pigmentos, contendo 12 cores. Pesando no 

mínimo: 180g. 

 

Pasta Plástica Branca 5 cm. Pasta plástica branca. Medidas aproximadas: 245 mm de 

largura x 335 mm de comprimento x 55 mm de espessura; material leve, atóxico e 

bastante resistente. 

 

Pincel escolar, redondo n° 08, confeccionado em cerdas de pelo de pônei, cabo curto em 

madeira ou plástico, virola de alumínio. 

 

Régua escolar, em material plástico, incolor. Com pega central contendo marcações em 

centímetros (30 cm). 

 

Tesoura escolar com pontas arredondadas, medindo no mínimo 13,5 cm. Lâmina 

contendo régua, com área de corte mínima de 63mm e base medindo no mínimo 1,2mm, 

cabo plástico anatômico para três dedos. Marca impressa no corpo do produto. Produto 

embalado individualmente em blister. Composição: Cabo em resina termoplástica e 

lâmina em aço inoxidável. 

 

Tinta guache lavável, com 06 cores vivas e miscíveis entre si, solúvel em água, frascos 

produzidos com material de alta qualidade, tampa com rosca, com no mínimo 15 ml cada 

frasco, com ótima cobertura, produto atóxico, para ser aplicada em papel cartão, 

cartolina, produzida a base de resina, água, pigmentos, carga e conservantes, indicada 

para crianças a partir de 03 anos de idade. 

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

3.1 – A licitante VENCEDORA, classificada e habilitada, deverá apresentar, no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, amostras de todos os itens juntamente com ficha técnica com 
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as especificações de cada item composto no kit vencedor, sendo a amostra da mochila, 

pasta e estojo sem obrigatoriedade de personalização, devidamente identificada para 

análise OBJETIVA pela equipe técnica quanto a peso, medidas, composições e qualidade 

conforme especificação técnicas no Anexo IV deste Edital. 

3.1.1 – As amostras dos produtos deverão ser entregues no Departamento de Educação da 

Prefeitura Municipal de Alambari - SP. 

3.2 - As amostras deverão ser entregues na embalagem original e de acordo com as 

especificações técnicas deste Edital e de suas propostas. As embalagens das amostras 

deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o número do Pregão Presencial e com o 

número do item.  

3.3 - As análises das amostras serão realizadas com a responsabilidade técnica da 

Prefeitura Municipal de Alambari, que consistirão em análise da compatibilidade entre o 

produto apresentado e as especificações mínimas exigidas no Anexo IV - Termo de 

Referência. 

3.4 - Será emitido relatório com o resultado das análises e enviado aos licitantes, 

motivando eventuais desclassificações.  

3.5 - No caso de o licitante ter amostra recusada, o item referente à amostra recusada será 

desclassificado, sendo convocado o segundo colocado do item para apresentação da 

amostra do produto ofertado, e assim sucessivamente. 

4 - VALOR MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 

4.1 - O valor máximo de aceitabilidade desta licitação é de R$ 133.983,44 (cento e trinta 

e três mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), 

considerando os valores unitários discriminados acima, sendo desclassificadas as 

propostas que excederem este valor, inclusive os valores unitários de cada lote. 

 

5 - REGRAS ACERCA DO FORNECIMENTO: 

5.1 - Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues, conforme a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Alambari, mediante nota de empenho. 

5.2 - O fornecimento deverá ser efetuado, conforme os seguintes critérios: 

a) Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação do 

Departamento correspondente, mediante nota de empenho a ser emitida por esta 

Prefeitura. 

b) Local de Entrega: Os produtos descritos serão entregues no seguinte endereço: No 

almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Alambari, 

situado na Rua José Machado, nº 205- Centro, Alambari/SP. 

c) As entregas só serão aceitas dentro do horário estabelecido em edital, das 08 às 17 

horas de segunda a sexta-feira, com prévio agendamento; 

d) Cronograma de Entrega: 
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d.1) Serão solicitados parceladamente, de acordo com a necessidade de consumo desta 

Prefeitura, mediante prévia solicitação; 

d.2) Havendo a necessidade, a Prefeitura poderá solicitar entregas entre o período 

indicado no subitem anterior, sem qualquer ônus para a Administração. 

e) Prazo de Entrega: Máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5.3 - Caso o produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 

detentora deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 

convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 

5.4 - A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, conforme o caso, nos 

termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.5 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com os termos da Ata 

de Registro de Preços e deste anexo (art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93). 

5.6 - Correrá por conta da detentora todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 

descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 

contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

5.7 - Não serão aceitos no momento de entrega produtos com avarias ou sinais de 

inconformidades de qualquer tipo. 

5.8 - Na hipótese de os produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido 

a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à 

aplicação das penalidades. 

6 - FISCALIZAÇÃO: 

6.1 – Fica designado como gestor para o acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação do objeto desta licitação: Anderson Iwanezuk Thaczuk. 

6.2 - A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da PMA ou de seus 

agentes e prepostos. 

6.3 - A PMA se reserva no direito de não receber o bem adquirido se em desacordo com 

as especificações e condições constantes deste Anexo, podendo rescindir a contratação e 

aplicar as penalidades previstas no Edital, neste anexo e na legislação pertinente. 

6.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da Ata, deverão ser 

prontamente atendidas pela detentora, sem ônus para a PMA. 
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7 - DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

7.1- O prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses, a 

contar da sua assinatura. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO V DO EDITAL 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail:  CNPJ nº 

 

Objeto: Esta licitação tem por objeto a escolha de proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de kits escolares destinados aos 

alunos do ensino infantil e fundamental do Município de Alambari/SP, conforme 

quantidades, especificações e condições dispostas no Termo de Referência do Edital do 

Pregão Presencial n° 52/2022. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

LOTE I - KIT PARA EDUCAÇÃO INFANTIL - 342 KITS 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. 
VL. 

UNIT. 

VL 

TOTAL 
MARCA 

01 APONTADOR DUPLO  2 UNID. R$ R$  

02 BORRACHA ESCOLAR  2 UNID. R$ R$  

03 CADERNO BROCHURA 1/4 96 FOLHAS CAPA DURA 2 UNID. R$ R$  

04 ESTOJO ESCOLAR 1 UNID. R$ R$  

05 GIZ DE CERA 12 CORES 1 CAIXA R$ R$  

06 TINTA GUACHE 06 CORES 1 CAIXA R$ R$  

07 LÁPIS DE COR JUMBO 12 CORES 2 CAIXA R$ R$  

08 LÁPIS GRAFITE JUMBO  4 UNID. R$ R$  

09 MASSA P/MODELAR 180G C/ 12 CORES 2 UNID. R$ R$  

10 PASTA PLÁSTICA BRANCA 5 cm 1 UNID. R$ R$  

11 PINCEL N° 08 1 UNID. R$ R$  

12 TESOURA ESCOLAR 1 UNID. R$ R$  

13 COLA LÍQUIDA 2 UNID. R$ R$  

VALOR TOTAL DO KIT: R$ ............... (.................) 

VALOR TOTAL DO LOTE (Vl. Kit x 342): R$ ............ (..............) 

     

LOTE II: KIT PARA ENSINO FUNDAMENTAL - 874 KITS 

  PRODUTO QUANT. UNID. 
VL. 

UNIT. 

VL 

TOTAL 

 

01 APONTADOR COM DEPÓSITO 2 UNID. R$ R$  
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02 BORRACHA ESCOLAR  4 UNID. R$ R$  

03 CADERNO BROCHURÃO 96 FOLHAS 5 UNID. R$ R$  

04 CADERNO BROCHURA 1/4 96 FOLHAS CAPA DURA 1 UNID. R$ R$  

05 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 2 UNID. R$ R$  

06 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 2 UNID. R$ R$  

07 GIZ DE CERA 12 CORES 1 CAIXA R$ R$  

08 TINTA GUACHE 06 CORES 1 CAIXA R$ R$  

09 LÁPIS DE COR 12 CORES 2 UNID. R$ R$  

10 LÁPIS GRAFITE N° 2  10 CAIXA R$ R$  

11 MASSA P/MODELAR 180G C/ 12 CORES 1 UNID. R$ R$  

12 PASTA PLÁSTICA BRANCA 5 cm 1 UNID. R$ R$  

13 PINCEL N° 08 1 UNID. R$ R$  

14 RÉGUA ESCOLAR 30 CM 2 UNID. R$ R$  

15 TESOURA ESCOLAR 1 UNID. R$ R$  

16 COLA LÍQUIDA 2 UNID. R$ R$  

VALOR TOTAL DO KIT: R$ ............... (.................) 

VALOR TOTAL DO LOTE (Vl. Kit x 874): R$ ............ (..............) 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Lote I + Lote II): R$ ............ (..............) 

 

DECLARAÇÕES 

 

1 – DECLARO que os produtos ofertados atendem a todas as especificações previstas no 

ANEXO IV do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022, responsabilizando-se a 

licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 

2 -DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a 

contar da data final definida para a entrega dos envelopes. 

4 - DECLARO que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de 

forma nenhuma, resultado de recondicionamento ou reaproveitamento. 

5 – DECLARO que, se vencedora, apresentarei, dentro do prazo de 10 (dez) dias 

corridos, 01 (uma) amostra (da mesma marca, modelo e material) de cada item, 

juntamente com ficha técnica com as especificações de cada item composto no kit 

vencedor. 

 

Nome do Representante:  

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 
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Assinatura e carimbo: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO VI DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº __/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI E A EMPRESA 

____________________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, com sede na Rua Dahyr Rachid, 1.245, Centro, Alambari/SP, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO PAULO DANTAS PINTO, portador 

do RG nº _____________ inscrito no CPF nº_____________, doravante designada 

CONTRATANTE, e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ____________, com sede na cidade de _______________, na Rua 

________________, nº ____, Bairro _____________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, neste ato representada por __________________, portador do RG 

nº _______________, inscrito no CPF nº ______________, doravante designada 

DETENTORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços, cuja celebração foi 

autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº 52/2022. 

Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão a Ata de 

Registro de Preços em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 

espécie, especialmente às Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, que as 

partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 

estipulações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições 

futuras de kits escolares destinados aos alunos do ensino infantil e fundamental do 

Município de Alambari/SP, conforme quantidades, especificações e condições dispostas 

no Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n° 52/2022 que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais:  

 

LOTE I - KIT PARA EDUCAÇÃO INFANTIL - 342 KITS 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. 
VL. 

UNIT. 

VL 

TOTAL 
MARCA 

01 APONTADOR DUPLO  2 UNID. R$ R$  

02 BORRACHA ESCOLAR  2 UNID. R$ R$  

03 CADERNO BROCHURA 1/4 96 FOLHAS CAPA DURA 2 UNID. R$ R$  

04 ESTOJO ESCOLAR 1 UNID. R$ R$  

05 GIZ DE CERA 12 CORES 1 CAIXA R$ R$  
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06 TINTA GUACHE 06 CORES 1 CAIXA R$ R$  

07 LÁPIS DE COR JUMBO 12 CORES 2 CAIXA R$ R$  

08 LÁPIS GRAFITE JUMBO  4 UNID. R$ R$  

09 MASSA P/MODELAR 180G C/ 12 CORES 2 UNID. R$ R$  

10 PASTA PLÁSTICA BRANCA 5 cm 1 UNID. R$ R$  

11 PINCEL N° 08 1 UNID. R$ R$  

12 TESOURA ESCOLAR 1 UNID. R$ R$  

13 COLA LÍQUIDA 2 UNID. R$ R$  

VALOR TOTAL DO KIT: R$ ............... (.................) 

VALOR TOTAL DO LOTE (Vl. Kit x 342): R$ ............ (..............) 

     

LOTE II: KIT PARA ENSINO FUNDAMENTAL - 874 KITS 

  PRODUTO QUANT. UNID. 
VL. 

UNIT. 

VL 

TOTAL 

 

01 APONTADOR COM DEPÓSITO 2 UNID. R$ R$  

02 BORRACHA ESCOLAR  4 UNID. R$ R$  

03 CADERNO BROCHURÃO 96 FOLHAS 5 UNID. R$ R$  

04 CADERNO BROCHURA 1/4 96 FOLHAS CAPA DURA 1 UNID. R$ R$  

05 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 2 UNID. R$ R$  

06 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 2 UNID. R$ R$  

07 GIZ DE CERA 12 CORES 1 CAIXA R$ R$  

08 TINTA GUACHE 06 CORES 1 CAIXA R$ R$  

09 LÁPIS DE COR 12 CORES 2 UNID. R$ R$  

10 LÁPIS GRAFITE N° 2  10 CAIXA R$ R$  

11 MASSA P/MODELAR 180G C/ 12 CORES 1 UNID. R$ R$  

12 PASTA PLÁSTICA BRANCA 5 cm 1 UNID. R$ R$  

13 PINCEL N° 08 1 UNID. R$ R$  

14 RÉGUA ESCOLAR 30 CM 2 UNID. R$ R$  

15 TESOURA ESCOLAR 1 UNID. R$ R$  

16 COLA LÍQUIDA 2 UNID. R$ R$  

VALOR TOTAL DO KIT: R$ ............... (.................) 

VALOR TOTAL DO LOTE (Vl. Kit x 874): R$ ............ (..............) 

 

1.1.1 - Cada Kit quando solicitado deverá ser entregue em uma caixa de 

papelão/embalagem similar devidamente separados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 

ENTREGA 

2.1 – O objeto desta licitação, deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Alambari, mediante nota de empenho e de 

acordo com o Anexo IV – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 

2.2 - O fornecimento deverá ser efetuado, conforme os seguintes critérios: 
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a) Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação do 

Departamento correspondente, mediante nota de empenho a ser emitida por esta 

Prefeitura. 

 

b) Locais de Entrega: Os produtos descritos na cláusula primeira, serão entregues no 

seguinte endereço: No almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 

Municipal de Alambari, situado na Rua José Machado, nº 205- Centro, Alambari/SP. 

 

c) As entregas só serão aceitas dentro do horário estabelecido em edital, das 08 às 17 

horas de segunda a sexta-feira, com prévio agendamento; 

 

d) Cronograma de Entrega: 

 

d.1) Serão solicitados parceladamente, de acordo com a necessidade de consumo desta 

Prefeitura, mediante prévia solicitação; 

d.2) Havendo a necessidade, a Prefeitura poderá solicitar entregas entre o período 

indicado no subitem anterior, sem qualquer ônus para a Administração. 

e) Prazo de Entrega: Máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

 

2.3 - Caso os produtos não correspondam ao exigido no instrumento convocatório, a 

detentora deverá providenciar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 

convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 

2.4 - A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, conforme o caso, nos 

termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com os termos da Ata e 

do ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA. (art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93). 

2.6 - Correrá por conta da detentora todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 

descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 

contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

2.7 - Não serão aceitos no momento de entrega produtos com avarias ou sinais de 

inconformidades de qualquer tipo. 

2.8 - Na hipótese de os produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido 

a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à 

aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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3.1 - O valor total desta Ata é de R$ ........ (....), considerando a quantidade e os valores 

unitários indicados na cláusula primeira, resultante da proposta vencedora da licitação, na 

qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, 

benefícios e despesas indiretas e demais despesas de qualquer. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral do Município, com indicação da dotação orçamentária 

na “Requisição de Despesa” e ou na Nota de Empenho, quando de eventual contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento devido à Detentora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos produtos, mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondente à 

quantidade fornecida de acordo com as especificações do objeto desta licitação, e poderá 

ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

detentora ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Prefeitura 

Municipal de Alambari. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da detentora: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 

estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.5 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

a detentora suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção 

monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1 - A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.1 - São obrigações da detentora:  

a) Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de 

validade em vigor;  

 

b) Obedecer aos prazos de entrega estipulados na Cláusula Segunda;  

 

c) Manter durante toda a execução desta Ata, compatibilidade com as obrigações 

assumidas bem como de todas as condições de habilitação e qualidade exigida. 
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d) Substituir no total ou em parte, o objeto desta Ata em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

 

e) Ressarcir integralmente eventuais danos causados à Administração, ainda que a 

Administração já tenha procedido com a aplicação de multas, glosas ou qualquer outra 

sanção administrativa prevista desta Ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - São obrigações da Contratante:  

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução 

dos serviços; 

 

b) Comunicar à detentora, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 

deste instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à detentora dentro dos prazos estipulados nesta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 – À detentora, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber:  

9.2 - O atraso injustificado na execução desta Ata ou instrumento equivalente, ou seja, na 

entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 Lei 8.666/93, 

sujeitará à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a 

obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

a) atraso de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; 

b) atraso superior a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos na 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 

9.3; 

9.2.1 - Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método 

de acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias 

de atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto 

no artigo 7.º da Lei 10.520/2002. 

9.3 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas à detentora 

as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida;  
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c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

9.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da detentora por danos causados à Contratante. 

 

9.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado.  

9.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 

úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CAUSAS DE RESCISÃO 

10.1 - A presente Ata poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções 

previstas naquela Lei e no Edital. 

 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - A presente Ata não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 

no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

12.1 - A detentora assume como exclusivamente seu, os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução desta Ata. 

 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente 

da execução da presente Ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 

exclusivamente à detentora. 

 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado. 

 

12.4 - A detentora manterá, durante toda a execução desta Ata, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO CONTRATUAL 

13.1. A execução desta Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 

73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata (art. 76 da 

lei Federal n° 8.666/93). 

13.3. A gestão da presente Ata será realizada pelo(a) Sr(a). 

___________________________, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 

competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 

edital, na proposta da detentora e neste instrumento.  

13.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 

produtos, o agente fiscalizador dará ciência à detentora, bem assim das providências 

exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 

inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 

responsabilidade da detentora.  

13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da detentora por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 

de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto 

do fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, 

seus anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PEÇAS INTEGRANTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

14.1 - Independentemente de transcrição, integram a presente Ata o Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 52/2022, a documentação e a proposta de preços da detentora, no que 

estas não conflitarem com a Ata e com o Edital referido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

15.1. Constituirá encargo exclusivo da detentora o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu 

objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICIDADE 

16.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante 

providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 

vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapetininga, para dirimir as dúvidas oriundas 

desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ACEITAÇÃO 

18.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes a presente Ata de 

Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Alambari, ___ de ________________ de 2022. 

 

PMA: ________________________________ 

JOÃO PAULO DANTAS PINTO 

Prefeito Municipal 

 

DETENTORA: ________________________ 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1) ___________________________ 

 

2) ___________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO VII DO EDITAL - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de kits escolares 

destinados aos alunos do ensino infantil e fundamental do Município de Alambari/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, 

procedermos à regular habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na 

conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no 

órgão/entidade de origem para eventual solicitação do TCESP; 

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os 

dados informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Alambari/SP, .... de .... de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:  
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Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

47 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 

PROCESSO Nº 575/2022 

 

ANEXO VIII DO EDITAL 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

..............................), com sede na Rua ............................................................, nº 

............., bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 

..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), 

Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 

.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº 

............................ e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua 

..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., 

Estado de ....................................; 

 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), 

........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº 

...................... e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua 

................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de ............................., 

Estado de ..........................; 

 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no 

procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 52/2022, da Prefeitura Municipal de Alambari, podendo para tanto 

prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 

quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.  

 

 

 

.............................., ........de ......................... de 2022. 

 

Outorgante 

 


